
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à 

indústria automotiva; altera a incidência das 

contribuições previdenciárias devidas pelas 

empresas que menciona; altera as Leis nº 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nº 

11.508, de 20 de julho de 2007, nº 7.291, de 19 de 

dezembro de 1984, nº 11.491, de 20 de junho de 

2007, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 

9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 

revoga o art. 1º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro 

de 2007, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 

de dezembro de 1977, nos termos que especifica; 

e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às 

contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à 

alíquota de 2% (dois por cento): (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei nº 

11.774, de 17 de setembro de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor 

no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 

municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional 

enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 
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IV - (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

V - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013) 

VI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013)  

VII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013) 

VIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

IX - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

X - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

XI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 3º 

e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 

representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 

decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita 

bruta total. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do quarto 

mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da 

regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do quarto 

mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da 

regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

§ 5º (VETADO). 

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no 

caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) 

do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente à data de publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de 

junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (VETADO na Lei nº 

12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável mediante o 

recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, relativa a 

junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes regras: 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 

março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da contribuição 

previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 
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III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na 

forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 

contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da base 

de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras cujo recolhimento 

da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária na 

sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da obra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um 

por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo 

desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação)   (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
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I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, cuja 

receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco 

por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor 

no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, 

vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor para ônibus, 

caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas autopropelidas. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 

estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas geradas por 

empresas aéreas brasileiras. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no 

DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor 

no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:  

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos 

correlatos;  

II - de transporte aéreo de carga;  

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e  

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

XI - (Inciso originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, 

com prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, 

publicado no DOU de 6/6/2013)  (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
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XII - (Inciso originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, 

com prazo de vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, 

publicado no DOU de 6/6/2013)  (Vide Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

XIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013) 

XIV - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013) 

XV - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013) 

XVI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Vide Lei nº 12.884, de 19/7/2013) 

XVII a XX - (Incisos acrescidos pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, e 

revogados pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os 

produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) (Vide Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

 I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 

9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 

9503.00.98, 9503.00.99; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no § 

3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1º poderão antecipar para 

1º de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no caput. (VETADO na Lei 

nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º A antecipação de que trata o § 6º será exercida de forma irretratável mediante o 

recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária prevista nos incisos I e 

III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a junho de 2013. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3º poderão antecipar para 4 

de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º A antecipação de que trata o § 8º será exercida de forma irretratável mediante o 

recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, relativa a 

junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 

183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
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a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos 

a 4/6/2013) 

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" do 

inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 

trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 

estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a 

apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e  

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação previdenciária.  

VI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se 

empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a contribuição 

sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8º e somente às atividades abrangidas pelos 

códigos referidos no Anexo I. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas nos 

arts. 7º e 8º, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 

correspondente às atividades neles referidas; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o 

valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da 

razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o caput do 

art. 7
o
 e o § 3

o
 do art. 8

o
 ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8

o
 e a receita 

bruta total. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a partir de 

1/1/2013) 

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 

regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Ministério da 

Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
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§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas 

instituídas pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas no art. 

22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 13º (décimo 

terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação 

dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após 

a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada ao 13º 

(décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses 

anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades for 

superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se refere o caput 

dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita 

bruta: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 

tributário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a 

folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu 

enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade principal, 

assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes sendo aplicado o 
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disposto no § 1º. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. Para fins do disposto no § 9º, a base de cálculo da contribuição a que se referem 

o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa a todas as suas 

atividades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 10. Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade de 

acompanhar e avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7º a 9º, formada por 

representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles indicados, bem 

como do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Os setores econômicos referidos nos arts. 7º e 8º serão representados 

na comissão tripartite de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a 

partir de sua regulamentação) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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